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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 062/15-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Mundial Construções e Edificações Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxctl: Estrada Manoel Urbano, no 100-A, Zona Rural,
lranduba - AM

CNPJ/CPF: 12.730.528/0001-03 INScRTÇÃoEsrrpurl: 04.235.359-9

Foxr: (92) 98487-9825 Frx:

REcrsrRo No IPAAM: 1007.07'17 PRocESso Ne: 00316412023-40

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocÂLrzÀÇÃo DA ATTVTDADE: Estrada Manoel Urbano, no 100-A, Zona Rural, nas
coordenadas geográíicas 03"11'55,032'5 e 60"09'39,702'W, lranduba - AM

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito e a comercialização de
madeira beneficiada.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon: Pequeno PonrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

AtenCão:
. Esta licença é composta de 19 restriçõs e/oü condiçôes constântes oo versor cujo niio

cumprimcoto/at€ndimento sujeitará s sua invslidaçío e/oü rs penrlidâdes previstas em normas.
. Esta licetrça não comprova n€m sübstitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença d€ve permarecer na localizrçâo da atividade e exposta de íorma visÍvel (freBte e verso).
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Rf,STRTÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA.LICENÇA - LAU N" 062/1s-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elerônico de comunicâção
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PÍef€ituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. Identificar a Area do empre€ndimento com plac4, conforme modelo IPAAM
3. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deveÍá ser requerida num prazo mínimo de 120 diss, antes

do vencimento, confoÍme aÍ.23, da IÉi n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo tr". 003164/2023-

40.
5. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
6. Esta Licença é válida apenas para a localização, atiyidade e finalidâde constante na mesmê devendo o

inleressado requer€r ao IPAAM novâ Licença quando houver mudança de qualquer um dest€s itens.
7. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
8. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de lmplantação.
9. Adotar o sistema eletrônico de controle de produtos florestâis (sistema DOF) para a entrada c saída dc matéria

prima florestal, informando a destinação fmal para operações que resultam na saída do produto florestal do fluxo
de controle, mediante a sua utilizaçâo ou aplicação final, para efeito de atualização contiábil junto ao Sistema
DOF.

10. Qualquer pesso4 fisica ou jurídicq que explore, industrialize, beneficie, utilize e consruna pÍodutos e
subprodutos florestais está obrigado a comprovar a_legalidade de sua origem (Art. l0 da Lei 2.416/96) deyendo
manter em arquivo na empresa o romaneio dos Fodutos, DOF e resp€ctivas Notas Fiscais, além de manter a
matéria prima organizada por tipo e espécie, objetivando a rasteabilidade e confêrência durante as operações de
monitoramento e fiscalizaçâo de forma a pemitiÍ o rastreaÍnento da madeira-

ll. O volume fisico dos pÍodutos florestais contabitizados no Pátio deve ser uma Íepresentação fiel do saldo no
sistem4 devendo o usufuio realizâÍ o controle e manter atualizado os s€us estoques diâriâment€, sendo a âdmitida
vaÍiação de até l0olo (dez por cento) nas dimensões das peças de madeira serradÀ desde que não ulrapasse 10%
(dez por cento) do volume total em estoque ou em cargê, estando o usufuio sujeito à,s sanções previstas na
legislação ambiental em caso de desconformidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques
Ílsicos existentes.

t2. Eventuais divergências contábeis, inclusive pÍovenientes de perdas residuais em transporte ou ümazenagem.
incêndios, int€mpéries e outras, deverão ser imediatamente informadas ao óÍgão ambiental competente que,

mediante ânálise do mérito, promoveá os devidos ajustes administrativos, sem prejuízo de eventuais sanções

administrativas cabíveis, em caso de comprovada conduta irÍegular por parte do usufuio.
13. Manter atualizâdas diariamente âs tâbelâs de romaneio, apresentando-as aos óÍgitos -aÍnbientais competentes

durante as vistoriâs técnicas e fiscalizações,
14. Deverão constar no romaneio no mÍnimo, produto, nome vulgar, espécie, espessur4 largur4 comprimento,

número de volume método
Produto Nome EsDécie Eso Lare. ComD. No de Decas Vôl ímr\

15. DeveÍã!, obrigatoriamente, acompanhar o transporte dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal e o
' romaneio para confêrência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalização.

16. A efirada ou saída de matéria prima do empreeldimento cujo transporte seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamente justiÍicada.

17. lndícios de comerciâlização inegular de créditos no sistema DOF constatâdos por meio de acompanhamento do
sistema DOF, monitoramento remoto ou de vistoriaífiscalização podem acarretar na suspensão do pátio.

18. ConfiÍmados os indícios de comercializagão inegular de créditos no sistema DOF será procedido o Çançelamento
da Licença Ambiental Única - LAU.

19. O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitam às sanções administrativas na medida de sua

culpabilidade.


